
 

INDICAÇÃO 

 

Indica ao Executivo Municipal a demarcação e reforço da 

sinalização de solo, inclusive faixa de pedestres, na Rua 

Macaúba, altura do nº 5, bem como na esquina com a Rua 

Juazeiro, bairro Paraíso, em razão de risco à segurança viária. 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal de Santo André que determine à Secretaria de Mobilidade Urbana a realização de demarcação e 

reforço da sinalização horizontal (solo), inclusive faixa de pedestres, na Rua Macaúba, altura do nº 5, bem como na esquina 

da Rua Macaúba com a Rua Juazeiro, bairro Paraíso. 

 

Justificativa: 

 

Moradores da região relatam que o local não possui sinalização de solo adequada, especialmente a ausência de 

faixa de pedestres e o desgaste das demarcações viárias, o que tem contribuído para a desorganização do trânsito e elevado 

risco de acidentes. 

 

A situação é agravada pelo intenso fluxo de veículos, incluindo diversas linhas de ônibus que trafegam pela via, 

tornando indispensável a correta sinalização para orientar os condutores e garantir a segurança dos pedestres. 

 

Além disso, o cruzamento da Rua Macaúba com a Rua Juazeiro também apresenta deficiência na sinalização 

horizontal, necessitando de reforço da pintura de solo, a fim de assegurar maior visibilidade e organização no ponto de 

interseção. 

 

A falta e o desgaste da pintura no solo fazem com que motoristas não respeitem limites e travessias, expondo 

moradores e transeuntes a situações constantes de perigo. Ressalta-se que já foram realizadas solicitações anteriores, sem 

solução até o momento, o que reforça a urgência da intervenção. 

 

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a demarcação e o reforço da pintura de solo em geral, inclusive faixa 

de pedestres, na Rua Macaúba, altura do nº 5, bem como na esquina da Rua Macaúba com a Rua Juazeiro, bairro Paraíso, 

garantindo maior segurança viária, organização do trânsito e proteção à integridade dos usuários da via. 

 

1) Gilvan Ferreira Junior – Prefeito Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 14 de abril de 2026 

 

Lucas Zacarias  

Vereador Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que 

institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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